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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 9.153 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 3.624.409,00 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado a abertura de crédito adicional suplementar no valor total de R$ 3.624.409,00 (três milhões, seiscentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e nove reais), no Orçamento Fiscal do Município de Sete Lagoas, aprovado pela Lei nº 9.007 de 13 de janeiro de 2020, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação e do Fundo Municipal de Saúde, conforme abaixo:
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA                                                                            VALOR (R$)
30614  -  2.11.1.12.365.2084.2551 (Remuneração de Servidores Ativos e Encargos Sociais) 31900400 (Contratação por Tempo Determinado) 101.011200
460.000,00

30871  -  2.11.1.12.122.2084.2550 (Remuneração de Agentes Políticos) 31901100 (Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil) 101.011200
4.000,00

30884  -  2.11.1.12.122.2084.2551 (Remuneração de Servidores Ativos e Encargos Sociais) 31901100 (Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil) 101.011200
42.000,00

31174  -  2.11.1.12.361.2084.2551 (Remuneração de Servidores Ativos e Encargos Sociais) 31900400 (Contratação por Tempo Determinado)101.011200
390.000,00

31250  -  2.11.1.12.367.2085.2551. (Remuneração de Servidores Ativos e Encargos Sociais) 31900400 (Contratação por Tempo Determinado) 101.011200
40.000,00

31317  -  2.11.1.12.122.2084.2551 (Remuneração de Servidores Ativos e Encargos Sociais)  31900400 (Contratação por Tempo Determinado) 101.011200
170.000,00

31807 -  2.13.1.10.302.2076.2551 (Remuneração de Servidores Ativos e Encargos Sociais) 31900400 (Contratação por Tempo Determinado) 102.013100
467.409,00

32319  -  2. 11.01.12.365.2084.2551 (Remuneração de Servidores Ativos e Encargos Sociais) 31901300 (Obrigações Patronais) 101.011200
150.000,00

31352  -  2.11.1.12.122.2084.2550 (Remuneração de Agentes Políticos) 31901300 (Obrigações Patronais) 101.011200
1.000,00
32517  -  2.11.1.12.361.2084.2551 Remuneração de Servidores Ativos e Encargos Sociais) 31909400 (Indenizações Trabalhistas)101.011200
1.900.000,00
TOTAL
3.624.409,00
Art. 2° O recurso destinado a atender esta despesa será decorrente da anulação da seguinte dotação:

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA                                                                            VALOR (R$)

27439 -  2.20.1.99.999.9999.9999 (Reserva de Contingência) 99999900 (Reserva de Contingência)100.010000
3.624.409,00
TOTAL
3.624.409,00
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 30 de dezembro de 2020.
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